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LEI Nº 1.123/2003 

 
 

Autoriza pensão e dá outras providências. 

 

 

O Povo  do Município de Lajinha, Estado de Minas, por seus representantes na 

Câmara Municipal, aprovou a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder pensão , enquanto perdurar a 

menoridade civil,  a Leandro Alves Hubner e Gabriel Alves Hubner,  em face do 

falecimento ocorrido em 06 de abril de 2002 do funcionário público municipal, 

ANTÔNIO HUBNER DE MIRANDA, que exercia o cargo de OFICIAL DE 

SERVIÇOS II. 

 

Art. 2º - O beneficio da pensão por morte autorizado no art. 1ª da presente deverá 

efetivar-se em obediência ao disposto no art. 87, inciso III § 5º da Lei Orgânica 

Municipal e amparado pela emenda constitucional 020/98 

 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 06 

de abril de 2002,  revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS DEZENOVE DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO 

DO ANO DOIS MIL E TRÊS. (19-11-2003) 

 

 

Ver. FLÁVIO ANTÔNIO DE MORAIS 

Presidentet 

 

 

Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 28-11-2003, conforme cópia arquivada em 

pasta própria. 

 

 

Lúcia Maria Miguel Morais 

At. Legislativo 
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